Projeto de Lei nº. 93, de 10 de outubro de 2005. 
Dá denominação ao Velório Municipal, conforme especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DECRETA: 
Art. 1º - Passa a denominar-se “Sebastião Duarte”, o Velório Municipal, localizado na Rua Silvio Moreira s/nº., Vila dos Pinheiros, nesta cidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas por verbas próprias do orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Justificação


O homenageado, Sebastião Duarte, nasceu em 09 de julho de 1927, na cidade de Jardinópolis, neste Estado, filho de Julio Duarte e de Laudemira Fraga Duarte. Começou a trabalhar logo cedo com o intuito de ajudar no sustento de sua família, primeiramente em serviços avulsos, até meados do ano de 1941, quando então ingressou na Torção Cordeiro, sempre trabalhando na profissão de pedreiro. Fez parte da comunidade da Igreja de Santo Antonio, ali contribuiu voluntariamente por longos anos, dando sua singela contribuição.
Residiu sempre no município de Cordeirópolis, cidade que tanto amava como sua própria família, com a qual conviveu em grande harmonia, até que em 27 de junho de 1981, veio a falecer quando então contava com aproximadamente 53 anos de idade. Escolhemos o nome do Sr. Sebastião Duarte pelo fato de ele ter sido o primeira pessoa a ser velada neste edifício público, aproveitando para cumprir uma promessa feita à família há mais de vinte anos. 

Diante do exposto, este Vereador apresenta esta propositura de lei, a qual, ao nosso ver, está plenamente justificada e certamente encontrará acolhida por parte dos Nobres Pares desta Egrégia Casa Legislativa.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de outubro de 2005. 

David Bertanha

Vereador
